
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI NI 1719, DE 26 DE OUTUBRO DE 1993 

O PBEFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPfRITO SANTO usando de 
legais, faço saber que a CXMARA MUNICIPAL DA SER 

IA decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

- Fica o Poder Executivo autorizado a conceder ajuda ti 
nanceira no valor de CR$ 400.000,00 (quatrocentos mil 
cruzeiros reais), em favor da ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA SÃO 
GERALDO, para f'azer f'ace às despesas com participação 
em campeonato de tutebol. 

.. 
- A ajuda financeira concedida nesta Lei, sera liberada 

em duas parcelas de CR$ 200.000,00 (duzentos 1111 cruze! 
roa reais), sendo a 21 parcela reajustada pelo IGPM-FGV 
a partir de setembro/93. 

.. #1 ... • -A Associaçao Atletica Sao Geraldo, apos a participaçao 
, ' no evento devera prestar contas a Prefeitura Municipal, 

da aplicação da ajuda financeira recebida. 

,. .. 
- A despesa decorrente da presente Lei correra a conta da - , dotaçao orçamentaria: 110.03.07.020.2.05-3.1.3.2. 

51 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo 

- -gadas as disposiçoes em contrario. 

PREFZftlJRA MUNICIPAL DA SERRA. 26 de outubro de 1993. 
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